
GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N ° 737/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

"Dispõe sobre a criação de gratificação de incentivo
financeiro para os servidores públicos do quadro efetivo da
Prefeitura Municipal de Independência que estejam à
disposição do Poder Judiciário com atuação na Vara Única
da Comarca de Independência e do Cartório da 39" Zona
Eleitoral e adota outras providências".

O Prefeito Municipal de Independência/Ceará, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, especialmente as que lhe confere o artigo 92, inciso VIII, da Lei Orgânica
Municipal e demais instrumentos legais, faz saber que a Câmara Municipal de Independência
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1® - Fica instituída gratificação de incentivo financeiro a ser paga ao servidor
público municipal do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Independência que esteja
legalmente à disposição da Vara Única da Comarca de Independência/CE e do Cartório da SÇ" Zona
Eleitoral.

Art. 2°- Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder gratificação
de incentivo financeiro aos servidores que exercem trabalho de apoio técnico e operacional na Vara
Única da Comarca de Independência/CE e do Cartório da 39" Zona Eleitoral, nos seguintes valores;

I- Servidores que exercem trabalho de apoio técnico farão jus a gratificação no valor de
R$ 600,00 (seiscentos reais);

II- Servidores que exercem trabalho de apoio operacional farão jus a gratificação no valor
de R$ 300,00 (trezentos reais);

Art. 3°- Os valores instituídos nos incisos I e II do Art. 2® desta Lei serão pagos
mensalmente e diretamente na folha de pagamento do servidor.

Art. 4® - A gratificação não será:

á) incorporada ao vencimento, remuneração ou proventos do servidor;

b) acumulável com outras de espécie semelhante;

c) concedida no período de férias e afastamentos legais, a partir do décimo quinto dia.

Parágrafo Único - A gratificação instituída no Art. 1° desta Lei, possui caráter excepcional
e somente será devida enquanto perdurar a cessão do servidor ao Poder Judiciário.
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Art. 5" - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
próprias do orçamento.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. T - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de bidependência, aos 12 dias do mês de setembro de 2022.

Coutinho

Municipal
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EST.VDO DO CEARÁ

VAD A ,'TXTT^ PODER JUDICIÁRIOvara única da comarca de lndependêncea

Independência (CH). 12 maio de 2022

A Sua Excelência, o Prefeito Municipal de Independência (CE)
Sr. JOSÉ V.4LDJ COUTINHO

Assunto: Gratificação para os servidores

Excelentíssimo Sr. Prefeito,

municipais cedidos ao Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
CARTÓRIO DA 39' ZONA ELEITORAL

INDEPENDÊNCIA - CE

Ofício n.° 030/2022- TRE/CE 39®ZE

Independência, 29 de julho de 2022.

Ao Exmo. Senhor

José Valdi Coutinho

Prefeito do Município de Independência
Rua do Cruzeiro, 244

Independência - CE

Assunto: GRATIFICAÇÃO DOS SERVIDORES.

Senhor Prefeito,

CONSIDERANDO que o Cartório Eleitoral da 39® Zona, dispõe de dois
servidores disponibilizado pela Prefeitura de Independência e que prestam um excelente
serviço para os eleitores de Independência, tendo como base O PACTO DE
COOPERAÇÃO celebrado entre a Prefeitura de Independência e o Tribunal Regional
Eleitoral, solicito pagamento de gratificação, pelo exercício da atividade judiciária, atípica
em relação a atividade normalmente desenvolvida no cargo de origem, para cada servidor
requisitado deste Cartório Eleitoral.

SOLICITO a Vossa Excelência, embasado no PACTO DE
COOPERAÇÃO celebrado entre o Tribunal Regional Eleitoral e Prefeitura Municipal de
Independência, para que seja implantada a GRATIFICAÇÃO a partir do mês de junho de
2022, para pagamento de ANTÒNIA SOLANGE ALVES BONFIM E RAIMUNDO FIRMO
DE SOUSA, (servidores requisitados), no valor de R$ um salário-mínimo.

Na certeza do pronto atendimento, aguardo o deferimento da solicitação.

Atenciosamente, <7V) (Oá I
FREDERICO COSTA Assinado de forma digital por

BEZERRA:023820563
HA Dados: 2022.073010:09:51-03"00- ..

Juiz Eleitoral da 39.® ZE
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Rua João Facundes Bonfim, 166, Centro. Telefax; (85) 3453-3539 CEP 63640 000,
Independência, Ceará.


